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DECRETO Nº.  115 / 2017 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017

“INSTITUI E NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL

DE  SAÚDE  E  CONTROLE  SOCIAL  DA  PREFEITURA

MUNICIPAL  DE  NOVO  CRUZEIRO  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

O  Prefeito  Municipal  de  Novo  Cruzeiro,  Estado  de  Minas

Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei

Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam designados os Senhores (as), Sra. MICHELLE

GOMES TEIXEIRA DE CASTRO, Sra. ALESSANDRA LIMA OLIVEIRA, Sr.

EDIVAN  JUNIOR  PEREIRA  ALVES,  Sra.  CLAUDIA  MARTINS  DE

MIRANDA,  Sra.  KELEN  PEREIRA  FARIA,  Sra.  SHARON  FRANCINE

PINHEIRO  DE  MACEDO  ABRANTES,  Sra.  ANA  MARIA  RAMOS  DA

SILVA,  Sra.  ANA  MARIA  ESTEVES  DA  SILVA,  Sra.  ZILDA  ESTEVES

FERREIRA  CASTRO,  Sra.  ANA CRISTINA  LIMA PENA,  Sr.  RODRIGO

FERREIRA SANTOS,  Sr.  EDSON ARANTES PIRCHINER ROSA e  seus

suplentes, de acordo com ata aprovada em 14 de Junho de 2017, para sob

a presidência da primeira e sem prejuízo de suas atribuições, comporem o

Conselho  Municipal  de  Saúde  desta  Prefeitura  Municipal  de  Novo

Cruzeiro.
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Art.  2º.  O  Conselho  Municipal  de  Saúde  da  Prefeitura

Municipal de Novo Cruzeiro é responsável pelo acompanhamento e controle

social de Saneamento Básico do município de Novo Cruzeiro.

Art. 3º. O Presidente, em seus impedimentos ou ausências,

será substituído por um dos membros da Comissão constantes do art. 1º.

Parágrafo  Único  –  O  Presidente  da  Comissão,  convocará

qualquer um dos membros suplentes para substituir o membro titular em

seus impedimentos eventuais ou regulamentares.

Art.  4º.  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

Novo Cruzeiro / (MG), aos 01 de Dezembro de 2017.

Milton Coelho de Oliveira

Prefeito Municipal de Novo Cruzeiro (MG)


